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Doutora Maria Alice Góis Ruivo, a presidência do júri das provas públicas 
para atribuição do Título de Especialista na área 7.72.723 — Enfermagem, 
requeridas por Maria Teresa Cortes Moreira Carneiro.

21 de setembro de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro Do-
minguinhos.

310799191 

 Despacho n.º 8736/2017
Por meu despacho de 06 de junho de 2017:
No âmbito do acordo para atribuição do Título de Especialista ce-

lebrado entre a Universidade de Évora, o Instituto Politécnico de Beja 

e o Instituto Politécnico de Setúbal e de acordo com o disposto no 
artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e no n.º 4 do artigo 12.º do 
Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto, delego na Diretora da Es-
cola Superior de Saúde, Professora Doutora Maria Alice Góis Ruivo, 
a presidência do júri das provas públicas para atribuição do Título de 
Especialista na área 7.72.723 — Enfermagem, requeridas por Vânia 
Sofia Martins Teixeira.

21 de setembro de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro Do-
minguinhos.

310799297 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel

Aviso n.º 31/2017/A

Procedimento simplificado de seleção conducente ao recrutamento 
de pessoal médico para a categoria de assistente, da área de Me-
dicina Geral e Familiar, da carreira especial médica, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, do Quadro Regional de Ilha de São Miguel, a 
afetar à Secretaria Regional da Saúde, Direção Regional da Saúde, 
Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel.
Nos termos dos n.os 5 e 6, do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 86/2015, 

de 21 de maio, conjugado com os n.os 2 e 4 do Artigo 36.º e Artigo 37.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) publicada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e ao abrigo do despacho do 
Senhor Vice -Presidente do Governo Regional, de 25 de maio de 2017, 
faz -se público que, por deliberação do Conselho de Administração da 
Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, de 07 de julho de 2017, se 
encontra aberto, pelo prazo de 5 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento de recrutamento 
simplificado destinado ao preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho 
colocados a concurso, do Quadro Regional de Ilha de São Miguel, a 
afetar à Secretaria Regional da Saúde, Direção Regional da Saúde, 
Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, para a categoria de assistente 
em medicina geral e familiar, mediante a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado,

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista na área de 
medicina geral e familiar, que tenham concluído o respetivo internato 
médico na época normal de 2017.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
O prazo para apresentação de candidaturas é de cinco dias úteis, 

contados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

3 — Método de seleção
3.1 — O método de seleção tem por base o resultado da prova de ava-

liação final do internato médico e da classificação obtida em entrevista 
de seleção a realizar para o efeito.

3.2 — A entrevista de seleção referida no ponto anterior deve aten-
der, em particular, à informação constante do currículo apresentado 
pelo interessado, mediante o qual este proceda a uma descrição sucinta 
das atividades desenvolvidas no âmbito da respetiva formação médica 
especializada.

4 — Caracterização dos postos de trabalho
Aos postos de trabalho aqui publicitados corresponde o conteúdo 

funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 

4 de agosto, conjugado com o artigo 7.º  - B, daquele mesmo diploma 
legal, este último aditado pelo artigo 4.º, do Decreto -Lei n.º 266 D/2012, 
de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde ao 

nível remuneratório da 1.ª posição remuneratória da categoria de 
assistente da carreira especial médica, da tabela remuneratória 
dos trabalhadores médicos integrados na carreira especial médica, 
aprovada pelo Decreto regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de de-
zembro, para um regime de trabalho a que correspondem 40 horas 
de trabalho normal semanal, a que corresponde o montante pecu-
niário de €2.746,24 (dois mil setecentos e quarenta e seis euros e 
vinte e quatro cêntimos).

6 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas instalações dos centros de saúde 

que integram a Unidade de Saúde de Ilha de São Miguel, na área 
de abrangência dos concelhos de Ponta Delgada, Lagoa, Ribeira 
Grande, Vila Franca do Campo, Povoação e Nordeste, sem prejuízo 
do regime de mobilidade geral aplicável às relações jurídicas de 
emprego público constituídas por tempo indeterminado, encontrando-
-se em qualquer circunstância adstrito às deslocações inerentes ao 
exercício das funções para que é contratado ou indispensáveis à sua 
formação.

7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso é válido para a ocupação dos postos de trabalho acima enunciados, 
terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege  -se pelo disposto n.os 5 e 6, do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 86/2015, de 21 de maio, conjugado com os n.os 2 e 4 do Artigo 36.º 
e Artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) 
publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e pelo Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro e pelo Código do Procedimento Administrativo.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais, nos termos 

do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, na redação 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 266 D/2012, de 31 de dezembro.

10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas até ao termo do 

prazo referido no ponto 2 do presente aviso e formalizadas mediante 
requerimento, cuja minuta pode ser fornecida através do serviço de 
Recursos Humanos desta Unidade de Saúde, dirigido ao Presidente 
do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha de São 
Miguel, podendo ser entregues diretamente nas instalações da Unidade 
de Saúde da Ilha de São Miguel, sita à Grotinha, n. 1 9500 -354 Ponta 
Delgada, nos períodos compreendidos entre as 08H30 e as 12H30 e as 
13H30 e as 16H30, ou remetidas pelo correio, para a mesma morada, 
com aviso de receção.

10.2 — Do requerimento mencionado no ponto anterior devem constar 
os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, estado, nacionalidade, número 
e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, número de identifi-
cação fiscal, residência, código postal, telefone e endereço de correio 
eletrónico);


